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PODER EXECUTIVO DE AVARÉ

Atos Oficiais

Decretos

Decreto nº 5.536, de 04 de Julho de 2019.
(Dispõe sobre Declaração de 
Ponto Facultativo nas Repartições 
Municipais de Avaré, o dia 08 de 
Julho de 2019.)

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE, Prefeito 
da Estância Turística de Avaré, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei,

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica declarado Ponto Facultativo nas 
Repartições Municipais de Avaré, o dia 08 de Julho de 
2019, mantendo-se os serviços essenciais de saúde e 
limpeza pública, sendo coleta e varrição.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Avaré, em 04 de 
Julho de 2019.

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE

PREFEITO
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Outros atos oficiais
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